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SECRETARIA DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO

                                         

Circular nº 10/2020/ PPG/FAU /FAU Em  10 de junho de 2020.

 

Para: Colegiado do PPG e Corpo Discente

Assunto: Prorrogação de vigência de bolsa e Prorrogação para conclusão de trabalho final

 

Caros professores e alunos,

 

Para as solicitações de prorrogação, em conformidade com a portaria da CAPES e circulares
do DPG, solicita-se a seguinte documentação para ra�ficação do Decanato de Pós-Graduação. 

1.    Para os pedidos de  Prorrogação de vigência de bolsa, o discente deve enviar para a
secretaria de pós-graduação (ppgfau@unb.br ou ppgfauunb@gmail.com). 

a.    Carta solicitando e jus�ficando a prorrogação excepcional de vigência da bolsa;

b.    O número de meses solicitados (se 1, 2 ou 3 meses de prorrogação de prazo);

c.     Nome e CPF do/a bolsista.

 

2.    Para os pedidos de prorrogação para conclusão de trabalho final (dissertações e
teses), o orientador deve encaminhar pelo email os seguintes dados: (a) nome da/o discente, (b) número
de matrícula, (c) data prevista para a defesa;

Segue a Portaria CAPES Nº 55, DE 29 DE ABRIL DE 2020 que dispõe sobre
a prorrogação excepcional dos prazos de vigência de bolsas de mestrado e doutorado no país da CAPES.
Destacamos os seguintes ar�gos:

      I.         o ''Art. 1 º Esta Portaria trata da prorrogação, em caráter excepcional, dos prazos
de vigência das bolsas de estudo no país concedidas pela CAPES e da exclusão da variável tempo de
�tulação em indicadores rela�vos à avaliação dos programas no quadriênio 2017-2020, nos termos e
condições que disciplina";

     II.         o Art. 2º da Portaria CAPES Nº 55, DE 29 DE ABRIL DE 2020 autoriza, nos termos
da Portaria, "a prorrogação dos prazos de vigência das bolsas de estudo de mestrado e doutorado
concedidas no âmbito dos programas e acordos de competência da Diretoria de Programas e Bolsas no
País da CAPES quando as restrições decorrentes do isolamento social necessário ao combate à pandemia
da Co ViD-19 tenham afetado o regular desenvolvimento do curso de pós -graduação ou o adequado
desempenho dos mestrandos e doutorandos";,

 

Reiteramos que quaisquer defesas só estão autorizadas a serem realizadas de maneira
absolutamente remota, conforme instrução deste Decanato através da Circular DPG 006 de 24 de março
de 2020.

 

Atenciosamente,

 

mailto:ppg-fau@unb.br
mailto:ppgfauunb@gmail.com
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Saboia Fonseca Cruz, Coordenador(a) do
Programa de Pós-Graduação da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, em 10/06/2020, às 18:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da
Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5348415 e
o código CRC 612F7B1A.

Referência: Processo nº 23106.047623/2020-15 SEI nº 5348415
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério da Educação/Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior/Gabinete

PORTARIA Nº 55, DE 29 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação excepcional dos prazos de vigência
de bolsas de mestrado e doutorado no país da CAPES, no
âmbito dos programas e acordos de competência da Diretoria
de Programas e Bolsas no País, e exclusão da variável tempo de
titulação em indicadores relativos à avaliação dos programas no
quadriênio 2017-2020.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR -
CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IX do art. 26 do Estatuto da
CAPES, aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, considerando que a política pública de
fomento deve garantir a efetividade das pesquisas realizadas na pós-graduação brasileira, bem como a
necessidade de adotar medidas destinadas a mitigar a disseminação do coronavírus SARS-CoV-2,
causador da COVID-19, tendo em vista a suspensão excepcional dos prazos para defesa de dissertação ou
tese no âmbito dos programas de concessão de bolsas da CAPES, preconizada na Portaria CAPES nº 36, de
19 de março de 2020, e o que consta dos autos do processo nº 23038.006129/2020-51, resolve:

Art. 1º Esta Portaria trata da prorrogação, em caráter excepcional, dos prazos de vigência das
bolsas de estudo no país concedidas pela CAPES e da exclusão da variável tempo de titulação em
indicadores relativos à avaliação dos programas no quadriênio 2017-2020, nos termos e condições que
disciplina.

Art. 2º Fica autorizada, nos termos desta Portaria, a prorrogação dos prazos de vigência das
bolsas de estudo de mestrado e doutorado concedidas no âmbito dos programas e acordos de
competência da Diretoria de Programas e Bolsas no País da CAPES quando as restrições decorrentes do
isolamento social necessário ao combate à pandemia da CoViD-19 tenham afetado o regular
desenvolvimento do curso de pós-graduação ou o adequado desempenho dos mestrandos e
doutorandos.

Art. 3º A prorrogação autorizada por esta Portaria:

I - destina-se a atender, precipuamente, as necessidades de financiamento a mestrandos e
doutorando para o desenvolvimento ou a conclusão dos respectivos cursos;

II - não poderá ter prazo superior a 3 (três) meses, acrescentados ao tempo total original de
vigência da bolsa; e

III - não poderá estender-se para além da data de titulação do beneficiário.

Art. 4º São circunstâncias aptas a dar ensejo à prorrogação autorizada por esta Portaria:

I - o cancelamento ou o adiamento de atividades presenciais necessárias ao desenvolvimento
do curso, que não possam ser supridas adequadamente por meio de ensino à distância ou outros meios,
tais como atividades laboratoriais ou de campo, coleta de dados, entre outras;

II - restrições temporárias de acesso a instalações necessárias ao desenvolvimento das
atividades do curso; ou

III - outras situações que tenham imposto dificuldades não antevistas aos mestrandos e
doutorandos, respeitados os limites fixados por esta Portaria.
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Art. 5º A prorrogação poderá ser aplicada às bolsas em vigor na data da publicação desta
Portaria e àquelas que vieram a ser concedidas durante o período de restrições relacionado à pandemia
de COVID-19.

Art. 6º A decisão sobre a prorrogação das bolsas cabe à Instituição de Ensino, Coordenação de
Curso e instância similar, que deverão registrá-la diretamente no Sistema de Controle de Bolsas e Auxílios
(SCBA) da CAPES, dando prevalência aos princípios da política pública de fomento definida pela Fundação.

Art 7º As bolsas prorrogadas continuarão ocupando cota, não sendo permitido substituição de
bolsista enquanto perdurar a prorrogação, não sendo admitidos cadastramentos concomitantes ou que
façam exorbitar a cota regularmente concedida ao curso ou projeto, sob pena de desatendimento de
preceitos orçamentários impositivos.

Art. 8º Esta Portaria tem caráter temporário e vigorará, exclusivamente, para os bolsistas ativos
durante o período de emergência em saúde pública de importância nacional em decorrência da COVID-19
ou até que seja editado novo ato pela CAPES.

Parágrafo único. As bolsas ativas durante o período de vigência desta Portaria poderão ser
prorrogadas a qualquer momento, desde que estejam ativas no SCBA.

Art. 9º. Independentemente da prorrogação de vigência das bolsas de que trata esta Portaria,
sugere-se que os programas de pós-graduação promovam excepcionalmente a prorrogação do tempo
máximo regulamentar de conclusão do curso.

Art. 10. Determinar à Diretoria de Avaliação que desconsidere, neste quadriênio, a variável
tempo de titulação na composição de indicadores da avaliação dos programas de pós-graduação stricto
sensu realizada pela CAPES.

Art. 11. A Diretoria de Tecnologia da Informação adotará medidas urgentes destinadas a adequar
os sistemas de informação da CAPES às disposições desta Portaria, a serem especificadas em conjunto
com a Diretoria de Programas e Bolsas no País.

Art. 12. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENEDITO GUIMARÃES AGUIAR NETO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DECANATO DE PÓS-GRADUAÇÃO

                                         

Circular nº 015/2020/DPG Em  13 de maio de 2020.

 

Para: Coordenadores(as) de Curso de Pós-Graduação

 

Prezadas e Prezados Colegas,

 

Desejando que estejam bem, compartilhamos orientações, acordadas na 1009ª reunião ordinária da Câmara
de Pesquisa e Pós-Graduação (CPP) em 08.05.2020.

 

•          Prorrogação de vigência de bolsa - Portaria CAPES Nº 55, DE 29 DE ABRIL DE 2020   

Considerando a Portaria CAPES Nº 55, DE 29 DE ABRIL DE 2020 que dispõe sobre a prorrogação
excepcional dos prazos de vigência de bolsas de mestrado e doutorado no país da CAPES;

Considerando que o    "Art. 1º Esta Portaria trata da prorrogação, em caráter excepcional, dos prazos
de vigência das bolsas de estudo no país concedidas pela CAPES e da exclusão da variável tempo de
titulação em indicadores relativos à avaliação dos programas no quadriênio 2017-2020, nos termos e
condições que disciplina";  

Considerando  que o   Art. 2º  da Portaria CAPES Nº 55, DE 29 DE ABRIL DE 2020 autoriza, nos
termos da Portaria, "a prorrogação dos prazos de vigência das bolsas de estudo de mestrado e
doutorado concedidas no âmbito dos programas e acordos de competência da Diretoria de Programas
e Bolsas no País da CAPES quando as restrições decorrentes do isolamento social necessário ao
combate à pandemia da CoViD-19 tenham afetado o regular desenvolvimento do curso de pós-
graduação ou o adequado desempenho dos mestrandos e doutorandos";

A solicitação de prorrogação da vigência de bolsa para bolsistas da Demanda Social cujo andamento
dos estudos foi prejudicado pela pandemia deve ser enviada via SEI para o DPG/DIRPG, com os
seguintes documentos:

a - Memorando solicitando e justificando a prorrogação excepcional de vigência da bolsa;

b – O número de meses solicitados (se 1, 2 ou 3 meses de prorrogação);

c – Nome e CPF do/a bolsista.

•         Para os bolsistas PROEX, a prorrogação da vigência de bolsa deve ser efetuada pelas coordenações
dos PPGs e  substanciadas pelos documentos citados nos itens a, b e c dentro do SCBA.

•          Pedidos de prorrogação para conclusão de trabalho final (dissertações e teses)

O PPG deve encaminhar via SEI as solicitações de prorrogações para todas/os as/os docentes que não
irão concluir no prazo regimental, com os seguintes dados: nome da/o discente, número de
matrícula, data prevista para a defesa. O PPG pode eleger enviar em um único processo SEI todos
os casos similares.
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Esclarecemos que, mesmo que hipotética, e que precise ser eventualmente retificada, esta previsão é
fundamental para alterar os dados da/o discente no SIPPOS. 

Reiteramos que quaisquer defesas só estão autorizadas a serem realizadas de maneira absolutamente
remota, conforme instrução deste Decanato através da Circular DPG 006 de 24 de março de 2020.

 

•          Coleta Capes

Pedimos aos PPGs  que estejam com dificuldades para cumprir o calendário de envio proposto pelo
DPG, sobretudo em função da inserção de anexos como proposta no Ofício 237/2020-
GAB/PR/CAPES, que informem a Diretoria de Pós-Graduação através do e-mail dpg@unb.br. 

Desta forma, poderemos flexibilizar o prazo e evitar o congestionamento no sistema. Lembramos que,
nesta última etapa, estamos trabalhando no documento de homologação para cada programa em função
das métricas e resultados obtidos.  

 

Atenciosamente,

 

Professora Adalene Moreira Silva 

Decana de Pós-Graduação

 

Professora Antonádia Monteiro Borges  

Diretora de Pós-Graduação 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adalene Moreira Silva, Decano(a) do Decanato de Pós-
Graduação, em 13/05/2020, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Antonadia Monteiro Borges, Diretor(a) de Pós-Graduação
do Decanato de Pós-Graduação, em 13/05/2020, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5266775 e
o código CRC 7DA3D529.

Referência: Processo nº 23106.041025/2020-32 SEI nº 5266775


